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- Coronel QOPM ou.Q0BM
- Tenente-Coronel QOPM ou QOBM
- Major QOPM ou QOBM
- Capitão QOPM ou QOBM
- 12 Tenente QOPM ou QOBM

22 Tenente . QOpM ou QOBM
- Aspirante-a-Oficial QOPM ou QOBM-
- Aluno dá Academia de Formação de Ofi-

ciais QOPM ou Q0BM (último ano)
- .Aluno de' Academia de Formação de Ofi-

ciais QOPM ou Q0BM (dos demais anos)
- Subtenente PM ou BM
- 12 Sargento PM ou EM
- 22 Sargento PM ou EM
- aE Sargento PM ou BM
- Cabo PM ou EM
- Soldado PM com Curso Policial Militar ou
. Soldado BM com Curso de Bombeiro Mili-

tar (15 Classe)
- nSoldádo PM," recruta, sem Curso Policial

MX1i1tar ou Soldado EM, recruta, sem Curso
de . ombeiros Militar (2 5 Classe)

compensação pecuniãria equivalente a 1(uma) remuneração mensal por
ano de efetivo serviço militar prestado, tomando-se como base de
calculo o valor da remuneração correspondente ao posto ou ã gradua-
ção, na data de pagamento da referida compensação.

S 14 - Para efeito de apuração dos anos de efe-
tivo serviço, a fração de tempo igual ou superior a cento e oitenta
dias serã considerada um ano.

S 24 - O benefício desta Lei não se aplica ao
período do serviço militar obrigatório.

Art. 20 - O pecúlio será pago dentro de trinta
dias do licenciamento, de uma só vez ou parceladamente, mediante
acordo com o interessado.

Parágrafo único - O valor do pecúlio estará su-
jeito aos reajustes previstos para os servidores militares federais.

Art. 30 - O oficial ou a praça que for licen-
ciado ex officio a bem da disciplina ou por condenação transitada em
julgado não farã jus ao benefício de que trata esta Lei.

Art. 44 - (VETADO).

Art. 50 - As despesas com a execueão desta Lei
correrão ã conta de dotações incluídas nos " Encargos Previdenciã-

241	 rios da União ", do Orçamento Fiscal da União.

Art. 60 - O Poder Executivo baixara os atos ne-cessãrios execução desta Lei.

sua publicação.
	 Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 80 - Revogam-Se as disposições em contra-
rio.

Brasília, effi 21 de	 dezembro	 de 1989;
1689 da Independencia e 1019 da República.

JOSÉ SARNEY
Valbert Lisieux Medeiros de Figueiredo

Atos do Poder Executivo
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TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL
(art. 122 da Lei 5.619/70 e art. 124

da Lei n 2 5.906/73)
ANEXO

(ANEXO Ã LEI N 2 7,.961, d.p 21 de . dezembro de 1989)

POSTO OU GRADUAÇÃO
	

1NDICES

1.000
925
p58
765
660
592
530

162
530
475
425
382
271
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LEI Ne 7.962, de 21 de	 dezembro	 de 1989.

Altera a redação do inciso VII do
art. 33 da Lei ne 7.729, de 16 de
janeiro de 1989.

O PRESIDENTE	 DA REPÚBLICA
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. le - O inciso VII do art. 33 da Lei n0
7.729, de 16 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

" Art. 33 - 	

VII - na 7a. Região: 3 (três) cargos
de Juiz do Trabalho Presidente de Junta; 1(um) cargo de Juiz do
Trabalho Substituto; 6 (seis) funções de Juiz Classista Tempo-
rário; 3 (três) cargos em comissão de Diretor de Secretaria; 3
(três) cargos de Técnico Judiciãrio; 6 (seis) cargos de Oficial
de Justiça- Avaliador; 6 (seis) cargos de Auxiliar Judiciãrio; 3
(três) cargos de Agente de Segurança Judiciária; e 3 (três)
cargos de Atendente Judiciário;

•

sua publicação.
	 Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de

	

rio.
	 Art. 34 - Revogam-se	 as disposições em contrã-

	

Brasília, em 21 de	 dezembro	 de 1989;
1689 da Independência e 1010 da República.

JOSÉ SARNEY
J. Saulo Ramos

	LEI NO 7.963, de 21 de	 dezembro	 de 1989.

Concede compensação pecuniãria, a
titulo de beneficio, ao militar tem-
pararia das Forças Armadas, por oca-
sião de seu licenciamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 - O oficial ou a praça, licenciado ex
oÈficio por término de prorrogação do tempo de serviço,. farã jus ã

Decreto nw	 98.651, de 20 de dezembro de 1089

Outorga concessão ã RBC - REDE BEASILIENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA., pdra
explorar Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, no Dis
trito Federal.

C) Presidente da R epúblic a ,
usando das atribuições que lhe conferem o artigo 84, item IV, da Cons
tituição, e o artigo 15 do Regulamento do Serviço Especial de Televi
são por Assinatura - TVA, aprovado pelo Decreto n9 95.744, de 23 dg
fevereiro de 1988, e alterado pelo Decreto n9 95.815, de 10 de março
de 1988, e tendo em vista o que consta do Processo MC n9 29000.005156/
89-91, (Edital n9 73/89), decreta:

Art. 19 - Fica outorgada concessão ã RBC - REDE BRASILIENSE
DE COMUNICAÇÃO LTDA., para explorar, pelo prazo de 15 (quinze) anos,
sem direito de exclusividade, Serviço Especial de Televisão por Assi
natura - TVA, no Distrito Federal.

Paragrafo único - A concessão ora outorgada reger-se-a pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsegdentes e seus regu
lamentos e, cumulativamente, de conformidade com preceitos e obriga
ções enumerados no artigo 19 do Regulamento do Serviço Especial 	 dg
Televisão por Assinatura - TVA, bem como as obrigações assumidas pela
outorgada em sua proposta.

Art. 29 - O contrato decorrente desta concessão deverã ser
assinado dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação deste
Decreto no Diário Oficial da União, sob pena de se tornar nulo, 	 de
pleno direito, o ato de outorga.

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pmbli
cação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília-DF, 20 de dezembro de 1989; 1689 da Independência
e 1019 da República.

JOSÉ SARNEY
itiimulo Vaiar Furtado

Decreto	 98.652 ,de 20 de dezembro de 1989
Outorga concessão a....SÃO PAULO ENLACES LTDA., para explorar Serviço
Especial de Televisao por Assinatura - TVA, na região metropolitana
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

C) Presidente cf a República,
usando das atribuições que lhe conferem o artigo 84, item IV, da Cons
tituição, e o artigo 15 do Regulamento do Serviço Especial de Televi
são por Assinatura - TVA, aprovado pelo Decreto n9 95.7 •44, de 23 da
fevereiro de 1988, e alterado pelo Decreto n9 95.815, de 10 de março
de 1988, e tendo em vista o que consta do ProcessoMCn9 29000.004635/
89 , (Edital n9 63/89), decreta:

Faço
Lei:


